
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO.  AOS 22 (VINTE E
DOIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões da
Terceira Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 9  ª REUNIÃO ORDINÁRIA   deste
órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 8ª Sessão Ordinária, realizada
no  15º (décimo quinto) dia do mês de  março do ano de 2021 (dois mil e vinte um). Presentes
o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargador(a)es  Maria  Iracema Martins  do  Vale –
Presidente,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. A
Procuradoria-Geral  de  Justiça  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Procuradora
Ednéa Teixeira Magalhães. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pelo
Excelentíssimo Senhor Defensor Gustavo Gonçalves de Barros. Os trabalhos foram coordenados
pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA:  1.1  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº  0621367-91.2020.8.06.0000  DA 12ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
AGRAVADOS: CARLOS MAGNO VIANA BARROSO E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Agravados, por intermédio do advogado, Matheus de Azevedo Mendes, OAB/CE nº 40.100, tendo
dispensado  a  leitura  do  relatório.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001065-27.2019.8.06.0000 DA 1ª VARA DA
COMARCA DE CANINDÉ. AGRAVANTE: A. C. C. D. AGRAVADO: M. DE C. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado pelo Agravante, por intermédio do advogado, Francisco Valderclerton Lopes Ferreira,
OAB/CE nº 25.105, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em
sessão que lhe era favorável.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001065-27.2019.8.06.0000, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DE FORMA UNÂNIME, EM CONHECER
DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  A  FIM  DE  REFORMAR  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, CONFIRMANDO
A  TUTELA  ANTECIPATÓRIA  DE  FLS.  165/174,  NO  SENTIDO  DE  DETERMINAR  QUE  O
MUNICÍPIO DE CANINDÉ PROVIDENCIE COM A MÁXIMA URGÊNCIA A REINTEGRAÇÃO
DO AGRAVANTE AO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.3  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0727325-
64.2000.8.06.0001/50000  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADAS: WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A, RBG COMÉRCIO DE METAIS LTDA. AGRAVADA: LIQUID
CARBONIC DO NORDESTE S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema

1



Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  AGRAVO  INTERNO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0727325-64.2000.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO
INTERPOSTO, PARA REJEITAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS E, NO MÉRITO, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  1.4  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0032413-
12.2009.8.06.0001/50000  DA  8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: FRANCISCA ANTONIA
GUEDES PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0032413-12.2009.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.5 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0181479-
22.2016.8.06.0001/50000  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: FUNDAÇÃO DE APOIO
À  SERVIÇOS  TÉCNICOS,  ENSINO  E  FOMENTO  À  PESQUISA  –  FUNDAÇÃO  ASTEF.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0181479-
22.2016.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  1.6  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0005387-02.2018.8.06.0073 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CROATÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CROATÁ.  APELADA:
RACHEL  DE  FARIAS  RODRIGUES  SEVERIANO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  férias.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005387-02.2018.8.06.0073, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA TÃO SOMENTE EM RELAÇÃO AOS
JUROS  MORATÓRIOS  E  À  CORREÇÃO  MONETÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.7 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0078872-77.2006.8.06.0001 DA
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADA: J. C. COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078872-77.2006.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
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NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR
SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.8 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015531-40.2017.8.06.0115 DA 1ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO
DO NORTE. APTE/APDO: JÚLIO CÉSAR PITOMBEIRA SILVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015531-40.2017.8.06.0115, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES
INTERPOSTAS, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.9 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0000877-41.2019.8.06.0127 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MONSENHOR  TABOSA.  APELADA:  MARIA  SERRATE
NASCIMENTO  DE  SOUZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000877-41.2019.8.06.0127,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO INTERPOSTO MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  ADEQUANDO APENAS O
ÍNDICE  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.10  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000816-96.2005.8.06.0055 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANINDÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:  JOSÉ  MILTON  ALVES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000816-96.2005.8.06.0055, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028245-55.2016.8.06.0151
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.
APELADA: RAIMUNDA MORAIS FAMA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0028245-55.2016.8.06.0151,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.12  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0015497-69.2017.8.06.0049 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE
BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  DANUSIO  CORDEIRO
STUDART GURGEL.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015497-69.2017.8.06.0049, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA PROFERIDA EM
1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.13 - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0155074-75.2018.8.06.0001/50000  DA  8ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: TRANSLATINO TRANSPORTES
ESPECIAIS LTDA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.14  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010377-
46.2015.8.06.0136/50000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.  EMBARGANTE:
FRANCISCO LINDEMBERG DE FREITAS MAIA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE PACAJUS.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  DO  RECURSO  ADESIVO  DE  APELAÇÃO,  PARA  LHE  DAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0149229-28.2019.8.06.0001/50000 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: MARIA ANGELICA FLORES ROSALES CARHUANCHO. REPR.
LEGAL:  FELIBERTO  CARHUANCHO  YUPANQUI.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.16  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0205644-
41.2013.8.06.0001/50000  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: CELSO DOS SANTOS CLEMENTE. EMBARGADO: INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS PRESENTES EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 1.17 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0009707-8.2017.8.06.0051/50000
DA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. EMBARGANTE: CARLOS RODRIGUES DE
SOUSA. EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de Alencar Cortez  Neto  –  Relator, Washington  Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
CONHECER  DOS  PRESENTES  ACLARATÓRIOS,  PARA  LHES  DAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.18 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0170362-
39.2013.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APTE/APDA: OLINDA OLIVEIRA DE MESQUITA. APTE/APDA: COMPANHIA
DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  CEARÁ  –  CAGECE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS,  MAS  PARA  DAR
PROVIMENTO APENAS AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE DEMANDADA (ESTADO),
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATOR.  1.19 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629276-
87.2020.8.06.0000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
AGRAVANTE:  ZENAIDE  ARAÚJO  RIBEIRO.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO
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NORTE. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O AGRAVO DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.20  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000425-
30.2018.8.06.0171/50000 DA 3ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. EMBARGANTE: FRANCISCA
TEIXEIRA DE OLIVEIRA SANTANA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TAUÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo  e  Maria  Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.21  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0137678-
56.2016.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  EMBARGADO:  ANTÔNIO MARCÍLIO
MARCELINO CASTELO DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema Martins do
Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA
DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.22 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0050149-26.2020.8.06.0173  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELADO: FRANCISCO GABRIEL DE SOUZA OLIVEIRA. REPR.
LEGAL:  MARIA  AUCELINA  FERREIRA  DE  SOUZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.23  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0002607-02.2016.8.06.0157  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA.
APELANTE:  ELOI  ALVES  TORRES.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.24  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0124482-48.2018.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO: ALI JOSÉ ALVES DOS GUIMARÃES DOURADO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS,  PARA  LHES  DAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.25  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0197740-57.2019.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: POSTO S J COMÉRCIO
DE  DERIVADOS  DE  PETRÓLEO  E  SERVIÇOS  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009229-67.2015.8.06.0049
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DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.
APELADA: IMOBILIÁRIA TIBÚRCIO DA FROTA LTDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.27 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0012030-06.2013.8.06.0055 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANINDÉ.  APELANTE:  CARLOS  EDUARDO  DIAS  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
CANINDÉ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –
Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DOS VOTOS,  EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.28  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0000267-62.2013.8.06.0037  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARARENDÁ. APELADO: ANTÔNIO JURANDIR DO CARMO DE
SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.29  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0102992-04.2017.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MRV  MAGIS  II  INCORPORAÇÕES  SPE  LTDA.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO  INTERPOSTOS,  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.30 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0192397-80.2019.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. APELADA: DÉBORA DOS SANTOS OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA,  BEM  ASSIM  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL,  NEGANDO-LHES
PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  A  SENTENÇA  INALTERADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO
RELATOR.  1.31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002217-07.2000.8.06.0088 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APTE/APDA: FRANCISCA NAIDE NOBRE BATISTA. APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, CONHECER OS RECURSOS DE APELAÇÃO, PARA NEGAR PROVIMENTO
AO DA MUNICIPALIDADE E DAR PROVIMENTO AO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 1.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172678-20.2016.8.06.0001 DA 12ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDA:  FORTAL
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. APTE/APDA: FORTAL EMPREENDIMENTOS
EIRELI.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
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ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS RECURSOS DE APELAÇÃO INTERPOSTOS, DANDO PROVIMENTO AO
APELO DA  URBE  E NEGANDO PROVIMENTO AO DAS EMPRESAS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.33 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0110192-28.2018.8.06.0001/50000 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: BEATRIZ RAIMUNDA DE FARIAS. REPR. LEGAL: MARIA DE
FÁTIMA  FARIAS  VASCONCELOS. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.34 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL Nº 0020700-95.2019.8.06.0128/50000 DA 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA.
AGRAVANTE:  MARIA  LUISA  SOUSA  BRITO.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO
INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.35  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0002801-
35.2017.8.06.0167/50000  DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE SOBRAL.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO
INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.36  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0635401-
71.2020.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  AGRAVANTE:  ELISSÂMIA
FERREIRA  BARROS.  AGRAVADO:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO
MUNICÍPIO  DE  IGUATU.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.37 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0635412-03.2020.8.06.0000 DA
2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  AGRAVANTE:  SÉRGIO  MALAQUIAS  DA  SILVA.
AGRAVADO:  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E  ESGOTO DO MUNICÍPIO  DE IGUATU.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS
MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
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1.38  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0635409-48.2020.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  IGUATU.  AGRAVANTES:  MARCIANA  KELLY  PERREIRA  DE  SOUZA  E
LOHANNY VICTÓRIA PEREIRA DE OLIVEIRA. REPR. LEGAL: MARCIANA KELLY PERREIRA
DE SOUZA. AGRAVADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE
IGUATU.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,
ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  RECURSO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.39 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0636655-79.2020.8.06.0000 DA
2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  AGRAVANTE:  ANTÔNIO  JOAQUIM  DA  SILVA.
AGRAVADO:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA E  ESGOTO  DO  MUNICÍPIO  DE  IGUATU.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS
MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037788-86.2012.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: WILMAR BEZERRA DOS SANTOS. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.41  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000107-
87.2018.8.06.0190 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE CHORÓ. APELADA: FABIANA CABRAL RODRIGUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  férias. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME,  EX
OFFÍCIO,  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.42 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637597-14.2020.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  CAUCAIA.  AGRAVANTE:  MONTEIRO  E  MONTEIRO  ADVOGADOS
ASSOCIADOS. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  MEMBROS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.43  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0052150-
35.2008.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A

8



ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. AGRAVADA: M K G. ALIMENTOS LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de férias.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO INTERNO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.44 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL  Nº  0202369-40.2020.8.06.0001/50000  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SOBRINHO. REPR.
LEGAL:  MARTA  MARIA  MENDONÇA  CORREIA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO
INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.45  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0008951-
58.2019.8.06.0071/50000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO
INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.46  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0211704-
83.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DE  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  PEDRO ALEKEY FERREIRA REP.  POR MARIA
ANDREZZA  FERREIRA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO, PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.47 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000118-04.2013.8.06.0187 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: ROSA NERY NUNES PEREIRA. APELADO: MUNICÍPIO
DE ARNEIROZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator, Maria  Iracema Martins  do  Vale  e  Inacio de Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.48  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0050466-
46.2020.8.06.0101  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA. APELADO: MIGUEL IZIDIO DE SOUSA ROCHA. REPR. LEGAL: BARTOLOMEU
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RODRIGUES DA ROCHA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de férias.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 
1.49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0178011-79.2018.8.06.0001 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  APELADA: ORTO
SYSTEM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  motivo  de  férias.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050139-19.2020.8.06.0096 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
LUÍZA FLORISNETE  FARIAS  DE  MORAIS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  motivo  de  férias.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  E  CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE  PARCIAL PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.51  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0263061-05.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: MARIA VITORIA
SILVA NOJOSA REPRESENTADA POR BRENA SILVA BRAGA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.52  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000046-43.2016.8.06.0209  DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ARARIPE. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU:
MUNICÍPIO  DE  POTENGI. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.53  -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0236284-80.2020.8.06.0001/50000 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVANTE:
BENEDITO  GONÇALVES  ALVES.  REPR.  LEGAL:  ANTÔNIA  BEATRIZ  PEREIRA  ALVES.
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema Martins do
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Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.54 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0097032-62.2015.8.06.0090  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE  ICÓ.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADA:
MARIA DAS GRAÇAS CARLOS DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  A
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.55 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007930-85.2017.8.06.0178 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.
APELADO: FRANCISCO FERREIRA MENDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER DO RECURSO
DE  APELAÇÃO  INTENTADO  PELO  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA E,  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA MANTENDO A DECISÃO REEXAMINADA, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 1.56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-92.2018.8.06.0069 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE COREAÚ. APELANTE: AURISMAR AUXILIADORA DE ARAÚJO. APELADO:
MUNICÍPIO  DE COREAÚ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO DO  RELATOR.  1.57  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0050239-60.2020.8.06.0035 DA 3ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADOS:  FRANCISCO  LEANDRO  MAIA  DE  OLIVEIRA  E
OUTROS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –
Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  NÃO  CONHECER  DO  PRESENTE  RECURSO  DE
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0189651-
45.2019.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MARIA JOSÉ  CACAU.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo  e  Maria  Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.59 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008167-89.2018.8.06.0112 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: JOSÉ LUCIANO DA SILVA. APELADO:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.60 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050022-76.2020.8.06.0080  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
GRAÇA.  APELANTE:  ADRIANO  GOMES  DO  NASCIMENTO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
GRAÇA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
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Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA ESTA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.61  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0007648-78.2010.8.06.0053  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE
CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADOS: ADERALDO FERREIRA DA
ROCHA E OUTROS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.62  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0021863-
80.2015.8.06.0151 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE QUIXADÁ. APELADO: ANTÔNIO LOPES DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM NÃO CONHECER O RECURSO
DE APELAÇÃO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.63 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0017774-92.2016.8.06.0049 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  GLENN  SERRA  STUDART.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo  e  Maria  Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.64 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004067-52.2019.8.06.0049 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  AIRTON  BRASIL  MARQUES.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.65  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0018850-54.2016.8.06.0049  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE
BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  JOÃO  NAZARETH
CARDOSO FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto
– Relator, Washington Luís Bezerra  de Araújo  e  Maria  Iracema Martins do Vale.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.66 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0902298-
07.2014.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  EUDÁSIO  PAULO
FERNANDES.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.67 -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0002817-80.2016.8.06.0148  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE ARARENDÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  PORANGA.  AUTOR:  IRMÃOS GONDIM,  COMÉRCIO  DE DERIVADOS DE  PETRÓLEO
LTDA – ME. RÉU: MUNICÍPIO DE PORANGA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
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ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  1.68 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629613-76.2020.8.06.0000 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AURORA. AGRAVANTE: FRANCISCO CARLOS MACEDO
TAVARES.  AGRAVADA:  CÂMARA MUNICIPAL DE  AURORA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0629613-
76.2020.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,  DE FORMA
UNÂNIME, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-
SE INALTERADA A INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.69 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0002369-36.2014.8.06.0162  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SANTANA  DO  CARIRI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI.
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.  APELADA: MARIA DE LOURDES DA
SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-36.2014.8.06.0162, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO,  CONTUDO,  EM PARTE  E  DE OFÍCIO,  A SENTENÇA DE
PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  PARA FINS  DE  POSTERGAR  À  FASE  DE  LIQUIDAÇÃO  O
ARBITRAMENTO DO PERCENTUAL REFERENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART.
85,  §  4º,  INCISO  II,  DO  CPC/2015),  E  DE  ISENTAR  O  ENTE  PÚBLICO  MUNICIPAL  DO
PAGAMENTO  DAS  CUSTAS  DO  PROCESSO  (ART.  5º,  INCISO  I,  DA LEI  ESTADUAL Nº
16.132/2016),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.70  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0000018-67.2018.8.06.0189  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA.  APELANTE: TEREZA ROSA DE MOURA SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE
CATUNDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000018-67.2018.8.06.0189,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, CONTUDO, EM PARTE E DE OFÍCIO,  A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, APENAS NO QUE SE
REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 1.71 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004015-15.2014.8.06.0087 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  IBIAPINA.  APELANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –
DETRAN – CEARÁ. APELADO: ANTÔNIO JÂNIO DE AGUIAR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004015-15.2014.8.06.0087, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
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NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.72 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-67.2016.8.06.0056 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CAPISTRANO. APELANTE: MARIA ROSENIRA OLIVEIRA MARQUES. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-67.2016.8.06.0056, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO
INTERPOSTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  A  FIM  DE  CONFIRMAR
INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.73 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003189-04.2015.8.06.0103
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPIÚNA. APELANTE: ANTÔNIO GLAUTER FERREIRA
LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0003189-04.2015.8.06.0103,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
CONFIRMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.74 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009727-37.2017.8.06.0133 DA 1ª VARA
DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADOS:
ERONILDE DE SOUSA CARVALHO SILVA E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  férias.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009727-37.2017.8.06.0133, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.75 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002389-27.2014.8.06.0162  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SANTANA  DO  CARIRI.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  DO  CARIRI.  APELADA:  MARIA  DE  LOURDES
PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002389-
27.2014.8.06.0162,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO,
CONTUDO, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, APENAS PARA
FINS DE POSTERGAR À FASE DE LIQUIDAÇÃO O ARBITRAMENTO DO PERCENTUAL
REFERENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 85, § 4º, INCISO II, DO CPC/2015), E
DE ISENTAR O ENTE PÚBLICO MUNICIPAL DO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO
(ART.  5º,  INCISO  I,  DA  LEI  ESTADUAL  Nº  16.132/2016),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.76  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011823-49.2014.8.06.0062  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE CASCAVEL. APELANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL. APELADA: VANESSA
COSTA DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
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Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-49.2014.8.06.0062, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO
INTERPOSTO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  A  FIM  DE  AFASTAR  DA
CONDENAÇÃO O PAGAMENTO DE FÉRIAS E DO TERÇO CONSTITUCIONAL FIXANDO,
AINDA, OS ÍNDICES DE JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA E CONSIGNAR
QUE  O  PERCENTUAL  DOS  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  SOMENTE  PODERÁ  SER
ESTABELECIDO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO, A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 85, § 4º, II DO
CPC,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.77  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005014-
33.2019.8.06.0041  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  AURORA.  APELANTE:  FABIANE
ALMEIDA DE SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE AURORA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005014-33.2019.8.06.0041,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.78 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-24.2011.8.06.0073
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CROATÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CROATÁ.
APELADO: ANTÔNIO PIRES DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo  de  férias.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001987-24.2011.8.06.0073, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO,
PORÉM,  EM PARTE  E  DE  OFÍCIO,  A SENTENÇA PROFERIDA PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO GRAU, ÚNICA E TÃO SOMENTE, NO QUE CONCERNE AOS CONSECTÁRIOS
LEGAIS DA CONDENAÇÃO, E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.79 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-72.2009.8.06.0092
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  INDEPENDÊNCIA.  APELANTE:  MARIA  TAINAR
PAULINO DE SOUSA.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL DO  SEGURO  SOCIAL –  INSS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001991-72.2009.8.06.0092, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, ANTE A
INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA  PARA  APRECIÁ-LA,
DETERMINANDO, ATO CONTÍNUO, A REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5ª REGIÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.80 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0000330-04.2019.8.06.0029  DA  2ª  VARA DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: MARLÚCIA ALVES ROCHA GASPAR.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000330-
04.2019.8.06.0029,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, REFORMANDO, PORÉM, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
EM PARTE E DE OFÍCIO, APENAS PARA FINS DE ADEQUAR OS CONSECTÁRIOS LEGAIS
DA CONDENAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ NO RESP 1495146/MG (TEMA Nº
905),  E DE ISENTAR O ENTE PÚBLICO MUNICIPAL DO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO
PROCESSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.81 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  Nº  0157131-13.2011.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:
MARCKANNE BASTOS LEITE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0157131-
13.2011.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  1.82  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000104-
64.2018.8.06.0148/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. EMBARGANTE:
MÁRCIO  JUCÉLIO  SAMPAIO  DO  VALE.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  PORANGA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000104-64.2018.8.06.0148/50000,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.83 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0241432-72.2020.8.06.0001 DA 9ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: LIDUINA DA SILVA MOURA.
REPR. LEGAL: JOZIANE DA SILVA MOURA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.84 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0052498-73.2020.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE  MARACANAÚ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 1ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. AUTOR: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA. REPR. LEGAL: MARIA
LUZIRENE ALVES DE OLIVEIRA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.85 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010885-59.2018.8.06.0112 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  ANNA  LIZ
GONÇALVES ROCHA. REPR. LEGAL: ÉRICA GONÇALVES SOBREIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
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RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010885-
59.2018.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  MANTENDO  A SENTENÇA DE  PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.86  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0046129-88.2012.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELADOS:  DAVID  GOMES  PONTES  E  EMANUELA  VASCONCELOS  LEITE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046129-88.2012.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, E,
EM SEDE DE REMESSA, MANTER A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.87 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050276-39.2020.8.06.0051 DA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA
VIAGEM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  APELADO:  VALDENIR  VENÂNCIO
RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050276-
39.2020.8.06.0051,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO
INTERPOSTO,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  E  EM  SEDE  DE  REMESSA,
CONSIGNAR QUE O VALOR DO PISO SERÁ PROPORCIONAL A JORNADA DE 20 HORAS,
BEM COMO POSTERGAR A FIXAÇÃO DE PERCENTUAL DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
PARA A FASE DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.88 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052090-29.2020.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  SOBRAL.  APELANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN/CE.
APELADA: ZENAIDE COSTA POPSIN.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0052090-29.2020.8.06.0167,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.89 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0096301-66.2015.8.06.0090/50000 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ICÓ. EMBARGANTE: FRANCISCA ELSA OLIVEIRA BRITO. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE ICÓ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096301-66.2015.8.06.0090/50000,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 1.90 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005722-32.2019.8.06.0155 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE QUIXERÉ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE QUIXERÉ. IMPETRANTE: ING – INDÚSTRIA NORDESTINA DE GASES EIRELI
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–  ME.  IMPETRADO:  PREGOEIRO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RUSSAS  –  JOSÉ
EUCIMAR DE LIMA.  IMPETRADA: SÔNIA ALVES SANTIAGO.  IMPETRADO: TIAGO MAIA
PIRES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0005722-32.2019.8.06.0155,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO,  PARA  CONFIRMAR  INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.91  -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0631546-55.2018.8.06.0000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.
AGRAVADO: JOSÉ TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631546-55.2018.8.06.0000, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DE FORMA UNÂNIME, EM CONHECER
DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  INALTERADA  A
INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2 – DIVERSOS:  2.1 –  REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE
PAUTA DE NÚMEROS 50 E 51 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o
Exmo. Sr. Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo  - Relator solicitou  a retirada de pauta dos
processos  abaixos  relacionados:  2.1.1  –  (50)  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº
0024183-49.2007.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: COMPANHIA METALIC NORDESTE. EMBARGADO: ESTADO
DO  CEARÁ.  2.1.2 –  (51)  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007902-
20.2017.8.06.0178/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  EMBARGADA:  JÉSSICA  DA  SILVA
RODRIGUES. 2.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o
art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de
números 83 ao 93 do Roteiro de Pauta foram adiados, por indicação da Exma. Sra. Desa. Maria
Iracema Martins do Vale – Presidente, em virtude das férias do relator, Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes: 2.2.1 - (83) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003134-47.2018.8.06.0071 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTÔNIO
CARLOS  CAMPOS  DE  OLIVEIRA NETO.  2.2.2  -  (84)  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0112713-
43.2018.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ADEMIR MATOS DA SILVA NETO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 2.2.3 - (85) -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004838-92.2016.8.06.0127 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA.
APELADO: FRANCISCO GILLIARD MAGALHÃES MARTINS. 2.2.4 - (86) - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0008085-62.2017.8.06.0122 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: MARIA DE LOURDES FREITAS FAUSTO. 2.2.5 – (87) -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008072-63.2017.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: CÍCERA DANTAS DOS SANTOS.
2.2.6  -  (88)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008086-47.2017.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE MAURITI. APELANTE: município DE MAURITI. APELADA: EVA AMÁLIA DE
ANDRADE. 2.2.7 - (89) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-12.2019.8.06.0108 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  JOSÉ  RENATO  NOGUEIRA  DE  SENA.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE JAGUARUANA.  2.2.8  -  (90)  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0007102-
37.2019.8.06.0108  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:
NILBERTO RIBEIRO DE BRITO.  APELADO: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA.  2.2.9  -  (91)  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007759-76.2019.8.06.0108  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
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JAGUARUANA.  APELANTE:  MARIA  DO  SOCORRO  BARROS  DA  SILVA.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  2.2.10  -  (92)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003850-
97.2006.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  SOBRAL.  2.2.11  -  (93)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0009737-
68.2018.8.06.0126  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MOMBAÇA. APELADA: MARLÚCIA MENDES DA SILVA.  2.3 –  REGISTRO DE VOTOS DE
PESAR:  2.3.1 –  A Excelentíssima Senhora Desembargadora  Maria Iracema Martins do Vale –
Presidente,  propôs inserção  em Ata  de Voto  de Profundo Pesar,  proposição  de sua  autoria,
direcionado  ao  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  Fernando Luiz  Ximenes  Rocha,  em
razão do recente falecimento de seu  chefe de gabinete,  Senhor Francisco Alfredo da Silveira
Fortuna.  Em seguida os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Inácio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luis Bezerra de Araújo, bem como a representante do Ministério Público,
Procuradora de Justiça  Ednéa Teixeira  Magalhães  e o Representante da Defensoria  Pública,
Defensor Gustavo Gonçalves de Barros acolheram, por unanimidade, os votos de pesar. 2.3.2 – A
Excelentíssima Senhora Desembargadora  Maria Iracema Martins do Vale –  Presidente, propôs
inserção  em  Ata  de  Voto  de  Profundo  Pesar,  proposição  de  sua  autoria,  direcionados  às
Senhoras Brígida Cavalcanti Coelho de Almeida,  Julieta Maria Onofre Queiroz e ao Senhor
Júlio César Martins Celestino,  em razão do recente falecimento de seu  colega de gabinete,
Senhor  Francisco  Alfredo  da  Silveira  Fortuna.  Em  seguida  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Inácio  de Alencar Cortez Neto e Washington Luis  Bezerra de Araújo,  bem
como a representante do Ministério Público, Procuradora de Justiça Ednéa Teixeira Magalhães e
o Representante da Defensoria Pública, Defensor Gustavo Gonçalves de Barros acolheram, por
unanimidade,  os  votos  de  pesar.  2.3.3  –  A Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  Maria
Iracema Martins do Vale –  Presidente,  propôs inserção em Ata de Voto  de Profundo Pesar,
proposição  de  sua  autoria,  direcionado  à  Senhora  Dalila  Fortuna,  em razão  do  recente
falecimento  de  seu  esposo,  Senhor  Francisco  Alfredo  da  Silveira  Fortuna.  Em  seguida  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Inácio de Alencar Cortez Neto e Washington Luis
Bezerra  de Araújo,  bem como a representante do Ministério  Público,  Procuradora de Justiça
Ednéa  Teixeira  Magalhães  e  o  Representante  da  Defensoria  Pública,  Defensor  Gustavo
Gonçalves  de  Barros acolheram,  por  unanimidade,  os  votos  de  pesar,  estendendo à  família
enlutada sentidas condolências e solidariedade. E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-
se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada. 

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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